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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL

INSTRUMENTO : Convênio

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense e a Província Carmelitana de Santos Elias.

OBJETO: Concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente inscritos em disciplinas
e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF, estágio esse direcionado para a área
temática de Serviço Social.

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.     

DATA:  27  de maio de 2003.

RESOLUÇÕES: CEP nº 231/2002 e CUR nº 02/2003 e “ad referendum do Conselho Universitário.

ASSINATURAS: CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES, Reitor da Universidade Federal Fluminense e
MARCELO FREZARINI, Diretor da Província Carmelitana de Santos Elias.

P U B L I Q U E – S E

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA
  Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR

PROCESSO  Nº  23069.005310/02-00
REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497, de 18.08.82; Lei nº
8.666, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94. 

#  #  #  #  #

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL

INSTRUMENTO : Protocolo de Intenções

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense e o Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI.

OBJETO: Cooperação entre as partes através da realização de atividades educacionais, científicas e
tecnológicas, com ênfase em cursos e eventos visando à promoção da Propriedade Intelectual.

PRAZO: 05(cinco) anos, a partir da data de sua assinatura.     

DATA:  20  de maio de 2003.

RESOLUÇÕES: “ad referendum” dos Conselhos Superiores.

ASSINATURAS: CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES, Reitor da Universidade Federal Fluminense e
LUIZ OTÁVIO BEAKLINI, Presidente Interino do INPI.

P U B L I Q U E – S E

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR

PROCESSO  Nº  23069.000581/03-41
REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497, de 18.08.82; Lei nº
8.666, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94. 

#  #  #  #  #

SEÇÃO     I
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SEÇÃO     II
Parte 1:

Portaria n.º  31.407     de   11   de   junho    de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais;  e

Considerando o disposto no art. 1º, IV, da Lei nº 9.192 de 21.12.95 e o constante no parágrafo
5º do artigo 1º e, no artigo 5º, caput, do Decreto nº 1.916, de 23.05.96;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito à escolha do Diretor e do Vice-Diretor da Faculdade de Veterinária;
e

Considerando, finalmente, o que mais consta do processo nº 23069. 030692/03-82,

I - R E S O L V E designar, a partir de 09 de junho de 2003, dentre os eleitos através de lista
tríplice, os professores integrantes da carreira do Magistério Superior, SÉRGIO CARMONA DE SÃO
CLEMENTE, da classe de Professor Titular, nível 1, matrículas UFF nº 6870-8 e SIAPE nº 307283-4, e
LUIZ ALTAMIRO GARCIA NOGUEIRA, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº
3842-1 e SIAPE nº 303944-6, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem, com mandato
de 04 (quatro) anos, as funções de Diretor e Vice-Diretor, respectivamente, da Faculdade de Veterinária,
integrante do Centro  de Ciências Médicas – CD-4. 

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria n.º  31.408     de   11   de   junho    de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais; e

Considerando o disposto no art. 1º, IV, da Lei nº 9.192 de 21.12.95 e o constante no parágrafo
5º do artigo 1º e, no artigo 5º, caput, do Decreto nº 1.916, de 23.05.96;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito à escolha do Diretor e da Vice-Diretora da Escola de Arquitetura e
Urbanismo; e

Considerando, finalmente, o que mais consta do processo nº 23069.010641/2003-34,

I - R E S O L V E nomear, a partir de 30 de abril de 2003, dentre os eleitos através de lista
tríplice, os professores integrantes da carreira do Magistério Superior, NIREU OLIVEIRA
CASVALCANTI, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 38790-5 e SIAPE nº 308112-4,
e VERA LÚCIA FERREIRA MOTTA REZENDE, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF
nº 38974-7 e SIAPE nº 310655-1, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem, com
mandato de 04 (quatro) anos, os cargos de Diretor e Vice-Diretora, respectivamente, da Escola de
Arquitetura e Urbanismo, integrante do Centro  Tecnológico – CD-4. 

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #
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Portaria n.º  31.409     de   11   de   junho    de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais;

Considerando o que consta do Processo nº  23069.030681/2003-01,

RESOLVE designar, a partir de 13 de junho de 2003, a Professora integrante da carreira do
Magistério Superior, MARIA DAS GRAÇAS GOMES DE AZEVEDO MEDEIROS, da classe de Professor
Assistente, nível 1, matrículas UFF nº 39041-8 e SIAPE nº 311686-6, do Quadro Permanente da
Universidade, para exercer “pro tempore” a função de Chefe do Departamento de Nutrição Social, um dos
elementos básicos da Faculdade de Nutrição, integrante do Centro de Ciências Médicas – FG-1. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria n.º  31.410     de   11   de   junho    de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais;

Considerando o que consta do Processo nº  23069.002467/03-56,

R E S O L V E :

I - Designar, o Professor integrante da carreira do Magistério Superior, FERNANDO
AUGUSTO LAGOEIRO DE OLIVEIRA, da classe de Professor Assistente, nível 3, matrículas UFF nº
38961-1 e SIAPE nº 310491-4, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, no período de
04/10/2002 a 08/05/2003, a função de Chefe do Departamento de Contabilidade, um dos elementos básicos
da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, integrante do Centro de Estudos Sociais Aplicados –
FG-1. 

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria n.º  31.411     de   11   de   junho    de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais; e

Considerando o disposto no art. 1º, IV, da Lei nº 9.192 de 21.12.95 e o constante no parágrafo
5º do artigo 1º e, no artigo 5º, caput, do Decreto nº 1.916, de 23.05.96;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito à escolha do Diretor e do Vice-Diretor da Faculdade de Farmácia; e

Considerando, finalmente, o que mais consta do processo nº 23069.030685/2003-81,

I - R E S O L V E nomear, a partir de 02 de junho de 2003, dentre os eleitos através de lista
tríplice, os professores integrantes da carreira do Magistério Superior, NELITON VENTURA, da classe de
Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 38392-8 e SIAPE nº 303622-6, e ELIANE SOUZA
CARVALHO, da classe de Professor Assistente, nível 3, matrículas UFF nº 39234-9 e SIAPE nº 2181862-1,
ambos do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem, com mandato de 04 (quatro) anos, os cargos
de Diretor e Vice-Diretora, respectivamente, da Faculdade de Farmácia, integrante do Centro de Ciências
Médicas – CD-4. 

 II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #
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Portaria n.º  31.412     de   11   de   junho    de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;  

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito à escolha de Diretor e Coordenador Acadêmico da Farmácia
Universitária;

Considerando o disposto no Regimento da Farmácia Universitária, artigo 6º e seu parágrafo
1º, aprovado pela Norma se Serviço nº 463 de 28 de fevereiro de 1996; e

Considerando, finalmente o que mais consta do processo nº 23069.030685/2003-81,

R E S O L V E designar, dentre os eleitos através de listas tríplices, os servidores, NILO
JORGE PICCOLI, Farmacêutico, matrículas UFF nº 39145-5 e SIAPE nº 1084350-6, e LEANDRO
MACHADO ROCHA, da classe de Professor Adjunto, nível 3, matrículas UFF nº 39195-1 e SIAPE nº
1203067-7, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem com mandato de 04 (quatro)
anos, os cargos de Diretor e Coordenador Acadêmico, respectivamente, a Farmácia Universitária,
vinculada à Faculdade de Farmácia do Centro de Ciências Médicas. 

II – Esta designação não corresponde à função gratificada. 

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria n.º  31.413     de   11   de   junho    de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais; e

Considerando o que consta do processo nº 23069.002808/03-93 ,

R E S O L V E dispensar, a partir de 09/06/2003, dentre os membros do Colegiado, o Professor
de Ensino Superior DALCY ANGELO FONTANIVE, da classe de Professor Titular, matrículas UFF nº
38600-0 e SIAPE nº 305960-9 do Quadro Permanente desta Universidade, da função de Coordenador Geral
“pro tempore” dos Cursos de Pós-Graduação, “LATO SENSU”, realizados pela Faculdade de Educação,
subordinada ao Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
                                       

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria n.º  31.414     de   11   de   junho    de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais; e

Considerando o que consta do processo nº 23069.002808/03-93,

R E S O L V E dispensar, a partir de 09/06/2003, dentre os membros do Colegiado, o Professor
de Ensino Superior FRANCISCO JOSÉ DA SILVEIRA LOBO NETO, da classe de Professor Adjunto,
nível 2, matrículas UFF nº 39083-1 e SIAPE nº 750190-0 do Quadro Permanente desta Universidade, da
função de Subcoordenador Geral “pro tempore” dos Cursos de Pós-Graduação, “LATO SENSU”,
realizados pela Faculdade de Educação, subordinada ao Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria n.º  31.415     de   11   de   junho    de 2003.
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O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais;

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação “lato sensu”,
aprovado pela Resolução nº 122 de 05 de julho de 2000, do Conselho de Ensino e Pesquisa; e

Considerando, o que consta do processo nº 23069.002808/03-93,
          
R E S O L V E:  

I – Designar a partir de 10 de junho de 2003, as Professoras de Ensino Superior MÁRCIA
MARIA DE JESUS PESSANHA, da classe de Professor Adjunto, nível 2, matrículas UFF nº 39018-0 e
SIAPE nº 311337-9, e CRISTINA MARIA CARVALHO DELOU, da classe de Professor Adjunto, nível 2,
matrículas UFF nº 39019-2 e SIAPE nº 311352-2, ambas do Quadro Permanente desta Universidade, para
exercerem “pro tempore”, as funções de Coordenadora Geral e Subcoordenadora Geral, respectivamente,
dos Cursos de Pós-Graduação “LATO SENSU”, realizados pela Faculdade de Educação, subordinada ao
Centro  de Estudos Sociais Aplicados.

II - Esta designação não corresponde a função gratificada ou a cargo de direção.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria n.º  31.416     de   11   de   junho    de 2003.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias
e regimentais;

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação “lato sensu”,
aprovado pela Resolução nº 122 de 05 de julho de 2000, do Conselho de Ensino e Pesquisa; e

Considerando, o que consta do processo nº 23069.041199/03-98,
          
R E S O L V E:  

I – Designar os Professores de Ensino Superior SONIA MONNERAT BARBOSA, da classe
de Professor Adjunto, nível 4, matrículas UFF nº 38603-6 SIAPE nº 305999-4, e DEILA CONCEIÇÃO
PERES, da classe de Professor Adjunto, nível 1, matrículas UFF nº 39247-2 e SIAPE nº 6303846-2, ambas
do Quadro Permanente desta Universidade, para exercerem por 4(quatro) anos, as funções de Coordenadora
e Subcoordenadora, respectivamente, do Curso Pós-Graduação, em nível de Especialização, em Literatura
Infanto-Juvenil, realizado pelo Instituto de Letras,  integrante do Centro  de Estudos Gerais.

II - Estas designação não corresponde a função gratificada ou a cargo de direção.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

Portaria n.º  31.417     de   11   de   junho    de 2003.
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EMENTA: Prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos de Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar – Procedimento
Sumário.

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias,
e regimentais,

Considerando o constante às fls. 66 do Processo nº 23069.002628/00-42,

R E S O L V E:

I -  Prorrogar por 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada
pela Portaria nº 31.299, de 12.05.2003 publicada no BS/UFF nº 073, de 12.05.2003, de conformidade com o
que preceitua o Parágrafo 7º,  do Art.  133, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

C Í C E R O  M A U R O  F I A L H O  R O D R I G U E S
R e i t o r

#  #  #  #  #

                 DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO – PROEX n.º  10 de 27 de maio de 2003.

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

Designar os servidores: VITOR FRANCISCO CADORIN, Professor, matrícula SIAPE n° 0302927;
GISELLE GONZAGA LOPES DA COSTA, Bolsista, matrícula 297.23.072-8; MARIA LUIZA MEDEIROS
BARBOSA; matrícula SIAPE n.º 758615; MARIANA CONSOLE SILVA, Bolsista, matrícula UFF nº
10006081-2; SERGIO LUIZ TROUCHE CARVALHO, Professor, matrícula SIAPE nº 0308992, para
constituírem a Comissão de Inscrição da "VIII Semana de Extensão da UFF", que será realizada no período
de 03 a 07 de novembro de 2003.

           A Presidência da referida Comissão caberá ao Engenheiro VITOR FRANCISCO CADORIN.

           Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFF. 

FIRMINO MARSICO FILHO
Pró-Reitor de Extensão

#  #  #  #  #

Parte 4:

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO, N.º 09/2003, de 04 de junho de 2003

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO AGRÍCOLA ILDEFONSO BASTOS BORGES, da
Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E:

Designar a servidora ALCIDÉA FERNANDES DA SILVA, Técnica em Contabilidade,
Matrícula SIAPE nº 1077204, como responsável pelo Almoxarifado desta instituição.

FERNANDO ANTONIO ABRANTES FERRARA
Diretor do CTAIBB

#  #  #  #  #

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO, N.º 10/2003, de 04 de junho de 2003
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O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO AGRÍCOLA ILDEFONSO BASTOS BORGES, da
Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E:

Designar a servidora SIMONE ROSA DA SILVA SOUZA, Assistente em Administração,
Matrícula SIAPE nº 01101934, como Fiscal de Contrato desta instituição, e EVERALDO VIEIRA PINTO,
Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1085032, como  seu suplente.

FERNANDO ANTONIO ABRANTES FERRARA
Diretor do CTAIBB

#  #  #  #  #

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO, N.º 12/2003, de 10 de junho de 2003

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO AGRÍCOLA ILDEFONSO BASTOS BORGES, da
Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E:

Designar os servidores PAULA APARECIDA MARTINS BORGES BASTOS, Matrícula
SIAPE nº 1064440-6 , ALCÊNIO LAMÃO NAZARINO, Matrícula SIAPE nº 1077204-8, para
constituírem Comissão de Sindicância para apurar o desaparecimento da bicicleta do aluno JÉFERSON
CRISÓSTOMO DE OLIVEIRA, ocorrido dentro das dependências desta instituição.

FERNANDO ANTONIO ABRANTES FERRARA
Diretor do CTAIBB

#  #  #  #  #


